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e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas 
associações de empregadores outorgantes que exerçam a ati-
vidade económica referida na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais pre-
vista na convenção, não representados pela associação sindi-
cal outorgante. 

2- A presente extensão não se aplica a empresas não filia-
das nas associações de empregadores outorgantes desde que 
se verifique uma das seguintes condições: 

a) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

c) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 

área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

d) Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencen-
tes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2. 

3- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas. 

Artigo 2.º 

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República. 

2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária pre-
vistas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de no-
vembro de 2021.

21 de fevereiro de 2022 - O Secretário de Estado Adjunto, 
do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe 
Pardal Cabrita.

CONVENÇÕES COLETIVAS

Contrato coletivo entre a GROQUIFAR - Associ-
ação de Grossistas de Produtos Químicos e Farma-
cêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, 
Energia e Transportes -  COFESINT e outros - 

Alteração salarial e outras 

Alteração salarial e outras ao CCT para o comércio e 
distribuição de produtos farmacêuticos e/ou veterinários, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 26, de 15 
de julho de 2020 e posterior alteração publicada no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 22, de 15 de junho de 2021 e 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 22 de julho 
de 2020 (celebrada com o Sindicato dos Trabalhadores e 
Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo - 
SITESE).

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia do CCT

Cláusula 1.ª

Designação das entidades celebrantes

O presente CCT é celebrado, por um lado, entre a 
GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos e, por outro lado, pela Federação 
de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - 
COFESINT, pelo Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de 
Serviços, Comércio, Restauração e Turismo - SITESE e pelo 
Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ.

Cláusula 2.ª

Área e âmbito

O presente CCT aplica-se em todo o território nacional 
(Continente e Regiões Autónomas) à atividade comercial 
grossista de produtos farmacêuticos e/ou veterinários e obriga, 
por um lado, as empresas inscritas na divisão farmacêutica 
e/ou na divisão veterinária da GROQUIFAR - Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos que 
tenham como atividade principal a comercialização e a dis-
tribuição de produtos farmacêuticos e/ou veterinários e, por 
outro lado, os trabalhadores ao serviço daquelas empresas, 
filiados nas associações sindicais outorgantes, que desempe-
nhem funções inerentes às categorias e profissões previstas 
nesta convenção. 

Cláusula 3.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor no dia 1 do mês seguin-
te ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e 
terá um prazo de vigência de 24 meses, salvo o disposto no 
número seguinte. 

2- O prazo de vigência da tabela de remunerações míni-
mas e das cláusulas de expressão pecuniária é o constante 
do anexo IV.

3- O presente CCT pode ser denunciado ou objeto de pro-
posta de revisão por qualquer das partes, decorridos que se-
jam 20 ou 9 meses do início da respetiva vigência, conforme 
se trate de situações previstas no número 1 ou no número 2 
da presente cláusula, com a antecedência de pelo menos 30 
dias em relação ao final do respetivo prazo de vigência.
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4- A parte que recebe a denúncia ou a proposta de revisão 
deve responder no prazo de 30 dias após a data da sua rece-
ção, devendo a resposta, devidamente fundamentada, expri-
mir pelo menos uma posição relativa a todas as matérias da 
proposta, aceitando, recusando ou contrapondo.

5- As negociações têm a duração de 30 dias, findos os 
quais as partes decidirão da sua continuação ou da passa-
gem à fase seguinte do processo de negociação coletiva de 
trabalho.

ANEXO IV

Tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária
1- Tabela salarial

Em vigor de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2022

Grupo Categorias profissionais Remuneração 
base mínima

I Diretor de serviços 1 359,00

II Chefe de serviços
Diretor técnico coordenador 1 142,00

III
Analista de sistemas 
Diretor técnico 
Técnico de contabilidade

1 013,00

IV

Chefe de secção
Encarregado-geral
Técnico especializado
Técnico de informática II
Tesoureiro

980,00

V

Delegado comercial 
Encarregado
Secretário de direção
Técnico administrativo II
Técnico de informática I
Técnico estagiário

882,00

VI

Técnico administrativo I
Técnico de manutenção e conservação 
Caixa
Técnico de computador 
Técnico de secretariado
Técnico de vendas 

790,00

VII

Assistente administrativo II
Empregado serviços externos
Embalador-encarregado
Motorista de pesados
Operador de logística III

765,00

VIII

Assistente administrativo I
Motorista de ligeiros
Assistente de atendimento e apoio ao 
cliente II
Operador de logística II

755,00

IX

Assistente de atendimento e apoio ao 
cliente I 
Ajudante de motorista
Distribuidor 
Operador de logística I
Telefonista/rececionista

745,00

X
Assistente administrativo estagiário
Embalador de armazém (mais de 1 ano)
Operador de máquinas (mais de 1 ano)

735,00

XI

Auxiliar administrativo (mais de 1 ano)
Embalador de armazém
(menos de 1 ano)
Operador de logística estagiário 
Operador de máquinas (menos de 1 ano)

725,00

XII

Auxiliar administrativo
(menos de 1 ano) 
Servente de armazém
Trabalhador de limpeza

715,00

XII Praticante 705,00

2- Cláusulas de expressão pecuniária

Em vigor de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2022

Cláusula 28.ª «Deslocações em serviço» ........... 14,10 €;
Cláusula 29.ª «Viagens em serviço» .................. 61,30 €;
Cláusula 49.ª «Diuturnidades»  ............................ 6,15 €;
Cláusula 53.ª «Subsídio de refeição» ................... 7,00 €;
Cláusula 56.ª «Abono para falhas» .....................40,60 €.

Declaração

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 
do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º do Código do 
Trabalho, declara-se que serão potencialmente abrangidos 
pela presente convenção coletiva de trabalho 60 empresas e 
1500 trabalhadores.

Lisboa, 17 de janeiro de 2022.

Pela GROQUIFAR - Associação de Grossistas de Produ-
tos Químicos e Farmacêuticos:

Marta Félix dos Santos, mandatária.

Pela Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 
Transportes - COFESINT, em representação das seguintes 
organizações sindicais filiadas:

SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias 
e Energia.

E em representação da FE - Federação dos Engenheiros, 
que para o efeito a credenciou, e que representa os seguintes 
sindicatos:

 – SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros, Enge-
-nheiros Técnicos e Arquitetos.

 – SERS - Sindicato dos Engenheiros.
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 – SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mer-
cante.

António Alexandre Picareta Delgado, mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, 
Comércio, Restauração e Turismo - SITESE:

Luís Miguel Elias Pereira Fernandes, mandatário.

Pelo Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ:

Osvaldo Fernandes de Pinho, mandatário.
Vera Cristiana Pires Falhas, mandatária.

Depositado em 21 de fevereiro de 2022, a fl. 180 do li-
vro n.º 12, com o n.º 35/2022, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a AES - Associação de 
Empresas de Segurança e a Federação dos Sindicatos 
da Indústria e Serviços - FETESE e outro - Alteração

Revisão parcial do CCT publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 38, 15 de outubro de 2017, com 
texto consolidado pelo Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
22, de 15 de junho de 2020 e última revisão publicada no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, de 29 de janeiro de 
2021.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato coletivo de trabalho, adiante de-
signado por CCT, aplica-se a todo o território nacional e 
obriga, por um lado, as empresas representadas pela AES 
- Associação de Empresas de Segurança e por outro, os tra-
balhadores ao seu serviço representados pelas organizações 
sindicais outorgantes. 

2- As partes obrigam-se a requerer, em conjunto, ao minis-
tério responsável pela área laboral, a extensão deste CCT, por 
alargamento de âmbito, a todas as empresas que se dediquem 
à prestação de serviços de segurança privada e prevenção, 
ainda que subsidiária ou complementarmente à sua atividade 
principal, e aos trabalhadores ao seu serviço representados 
pelos organismos sindicais outorgantes. 

3- No setor da segurança o número de entidades emprega-
doras é de 92 e o número total de trabalhadores é de 39 268. 

4- O âmbito do sector de atividade profissional é o de ati-
vidades de segurança, a que corresponde o CAE n.º 80100.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente CCT entra em vigor em 1 de janeiro de 2022 
e vigora até 31 de dezembro de 2022, renovando-se sucessi-
vamente por igual período.

2 a 6- (Mantêm a redação em vigor.)

ANEXO III

Subsídios de alimentação

(Valores em euros)

O subsídio de alimentação, por cada dia de trabalho pres-
tado é de:

Categorias 1 de janeiro 
de 2022

Vigilante de transporte de valores 7,04

Operador de valores 6,31

Restantes categorias 6,18

ANEXO IV

Subsídios de função

(Valores em euros)

Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 
indicadas terão os seguintes subsídios por mês:

Função 1 de janeiro 
de 2022

Chefe de grupo 50,89

Escalador 170,47

Rondista distrito 126,68

Operador de central 64,24

Chefe de equipa aeroportuário 41,93

Fiscal de transporte público 64,24

ANEXO V

Abono para falhas

(Valores em euros)

Os trabalhadores que desempenhem as funções abaixo 
indicadas terão os seguintes abonos por mês:

Categorias/funções 1 de janeiro 
de 2022

Caixa 44,98

Operador de valores 44,98

Empregado de serviços externos 40,24

Cobrador 40,24
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